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Recurso questões 66, 75 e 79 
 

Questão 66 

 

Letras A e B estão incorretas.  

 

A) Art. 153.  O escrivão ou o chefe de secretaria atenderá, preferencialmente, à ordem cronológica de 

recebimento para publicação e efetivação dos pronunciamentos judiciais.    

A assertiva diz que o escrivão ou chefe de secretaria DEVERÁ. No entanto, o texto do art.153, conforme 

alteração dada pela Lei 13.256/16, dispõe que não se trata de um DEVER, mas sim de atender, 

PREFERENCIALMENTE, a ordem cronológica. 

 

Questão 75 

 

B) A sentença é o ato pelo qual o julgador de primeira instância profere decisão extintiva da ação, julgando o 

seu mérito.  

A letra B não está de acordo com a definição do art.203, parágrafo primeiro do CPC, uma vez que a sentença 

não é decisão extintiva da ação somente quando se realiza o julgamento do mérito. É também sentença, nos 

termos desse mesmo artigo, aquele que põe fim à fase de conhecimento ou extingue a execução SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

 

C) O despacho é o ato pelo qual o julgador profere comando ordinatório para a movimentação do processo.  

 

A letra C faz referência a ato ordinatório e não a despacho, nos termos do art. 203, parágrafo 3º do CPC, uma 

vez que o despacho não se destina apenas a movimentação processual. 

 

Questão 79  

 

As letras C e D estão corretas de acordo com o art.. 244 do CPC 

Art. 244. Não se fará a citação, salvo para evitar o perecimento do direito: 

I - de quem estiver participando de ato de culto religioso; (D) 

II - de cônjuge, de companheiro ou de qualquer parente do morto, consanguíneo ou afim, em linha reta ou na 

linha colateral em segundo grau, no dia do falecimento e nos 7 (sete) dias seguintes; 

III - de noivos, nos 3 (três) primeiros dias seguintes ao casamento; 

IV - de doente, enquanto grave o seu estado.(C) 

 


